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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Resolução nº. 5/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre a organização do Arquivo da Câmara Municipal de Botucatu, sobre o Plano de Classificação de Documento, a Tabela de Temporalidade de Documentos e dá outras providências.
AUTOR: Mesa Diretora
Trata-se do Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora, que tem por finalidade regulamentar a organização do Arquivo da Câmara Municipal de Botucatu, instituindo normas para a gestão documental, preservação e destinação de documentos produzidos e recebidos no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
A proposta também cria o Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de Temporalidade de Documentos, além de instituir a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, responsável pela orientação, avaliação, eliminação e preservação documental, em conformidade com a Lei Federal nº 8.159/1991, que dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados.
O projeto observa a competência administrativa e organizacional da Câmara Municipal, prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal e no Regimento Interno da Casa, que conferem ao Poder Legislativo autonomia para dispor sobre sua estrutura e funcionamento interno, inclusive no que se refere à guarda, conservação e gestão de seus documentos.
Não há vício de iniciativa, uma vez que se trata de matéria de natureza interna, de competência exclusiva da Mesa Diretora. Quanto ao aspecto gramatical e de técnica legislativa, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de outubro de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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